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DECRETO MUNICIPAL Nº. 215, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 

Institui o Grupo de Sustentação de São 
José do Jacuípe do Plano Intermunicipal 
de Resíduos Sólidos dos municípios que 
fazem parte do Consórcio Público de 
Desenvolvimento Sustentável do Território 
Bacia do Jacuípe, na forma que indica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos legais pertinentes. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de formulação e implementação do Plano 
Intermunicipal de Resíduos Sólidos dos municípios que fazem parte do Consórcio Público 
de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Jacuípe e visando organizar o 
processo participativo desse instrumento de gestão;   

CONSIDERANDO a necessidade do envolvimento de toda a sociedade civil, 
por meio das representações delegadas a suas entidades de classe, para união de esforços 
em parcerias pública e privada na implementação do Plano Intermunicipal de Resíduos 
Sólidos dos municípios que fazem parte do Consórcio Público de Desenvolvimento 
Sustentável do Território Bacia do Jacuípe, garantindo soluções de continuidade desse 
instrumento de gestão no Município de São José do Jacuípe; 

CONSIDERANDO os dispostos no Decreto nº 113 de 26 de maio de 2023, 
que convoca o setor público e a sociedade civil organizada para a formação do Grupo de 
Sustentação de São José do Jacuípe do Plano Intermunicipal de Resíduos Sólidos dos 
municípios que fazem parte do Consórcio Público de Desenvolvimento Sustentável do 
Território Bacia do Jacuípe, na forma que indica 

D E C R E T A: 

Art. 1o Fica instituído o Grupo de Sustentação de São José do Jacuípe do Plano 
Intermunicipal de Resíduos Sólidos dos municípios que fazem parte do Consórcio Público 
de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Jacuípe, com a finalidade de 
garantir o debate e o engajamento de todos os seguimentos ao longo do processo 
participativo e ajudar na consolidação das políticas públicas de resíduos sólidos, tendo 
representantes titular e suplente, a seguir indicados: 
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Representantes da sociedade civil: 

Titular: DANIELA DOS SANTOS DE SÃO PEDRO 

Titular: MARIA DA GLORIA NASCIMNETO SANTOS 

Suplente: LUZIMÁRIA ARAUJO DA SILVA 

Suplente: MARIA NEUSA ARAUJO DA SILVA 

Representantes do poder público: 

 Titular: JOELVES OLIVEIRA DA SILVA 

Suplente: RAIRA RIOS DA SILVA 

Art. 2º O apoio administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos do Grupo 
de Sustentação serão prestados pelo poder público. 

Art. 3o A instituição do Grupo de Sustentação criado por este Decreto constituirá serviço 
relevante e não será remunerada. 

Art. 4o As atividades de que trata este Decreto serão encerradas com a finalização da 
elaboração do PIRS. 

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

 

São José do Jacuípe - BA, 19 de outubro de 2023. 

 
ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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